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Define os critérios para a atribuição de bolsas a discentes que
exerçam atividades laborais remuneradas e a carga horária
máxima dessas atividades

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais
 no uso de suas atribuições legais e(PPG-CEM) da Universidade Federal do ABC (UFABC),

estatutárias, considerando a RESOLUÇÃO Nº 99 / 2023 - CPG que determina a necessidade
de uma normativa específica para definir os critérios para a atribuição de bolsas a discentes
que exerçam atividades laborais remuneradas e a carga horária máxima dessas atividades,

RESOLVE:

Art. 1º Poderão ser atribuídas bolsas de estudos da cota do Programa aos discentes que
exerçam atividades laborais remuneradas, desde que a carga horária dessas atividades não
exceda o total de 30 (trinta) horas semanais.

§1º Os discentes que se enquadrem nos termos deste artigo deverão apresentar à
Coordenação documento expressando a concordância do orientador para fazer jus ao acúmulo
da bolsa de estudos com a remuneração dessas atividades; neste documento, o orientador
deve declarar que tais atividades são compatíveis com a realização do projeto de pesquisa do
aluno sob sua orientação.

§2º O discente bolsista que receber remuneração de atividade laboral sem a ciência e a
autorização da Coordenação, mesmo que essa atividade ocorra dentro do limite de horas
semanais máximo permitido, , sem prejuízo de outrasperderá o direito à bolsa de estudos
sanções regimentais ou legais.

§3º O discente bolsista que usufrua ou tenha usufruído em algum momento do acúmulo da
bolsa de estudos com remuneração de atividade laboral nos termos deste artigo, uma vez que
o prazo final de concessão da bolsa de estudos tenha sido atingido, não poderá ser

 de prazo desta bolsa, salvo em casos previstos em lei.contemplado com prorrogação

Art. 2º Quando da finalização de um processo seletivo, realizado de acordo com edital
específico e obedecendo as normas internas e o Regimento da Pós-Graduação então
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vigentes, será elaborada pela Coordenação ou pelo Comitê de Seleção uma lista de discentes
que não exerçam atividade laboral remunerada, obedecendo estritamente a ordem de
classificação no processo seletivo, que terão prioridade na atribuição de bolsas da cota do
Programa. Em havendo bolsas ainda disponíveis após a atribuição de bolsas a todos os
discentes dessa lista, as bolsas remanescentes poderão ser atribuídas a discentes que

satisfaçam os requisitos do Art. 1 , caso em que também será respeitada estritamente a ordemo

de classificação no processo seletivo.

Parágrafo único - O discente regularmente matriculado no Programa, a quem tenha sido
atribuída bolsa de estudos da cota do Programa, e que tenha se candidatado no processo
seletivo em que foi classificado indicando dedicação exclusiva, só poderá solicitar acúmulo de
bolsa com remuneração por atividade laboral, nos termos do Art. 1º desta Portaria, após a

.aprovação em Exame de Qualificação

Art. 3º Fica Revogada a Portaria nº 3811/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1293, de 14
de novembro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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